
da Resolução nº 71, de 14 de julho de 2022, que " designa os Membros da Comissão de
Concurso Público de provas e títulos para outorga de delegação de serviços de notas e
registros."

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO as hipóteses de impedimento e suspeição previstas na Resolução nº 81, de 9 de junho de 2009, do
Conselho Nacional de Justiça -CNJ, a qual "dispõe sobre concursos públicos de provas e títulos, para a outorga das
Delegações de Notas e de Registro, e minuta de edital";
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:
Art. 1º Alterar o art. 1º, inciso I, alínea “ g” da Resolução nº 44, de 23 de junho de 2023, que alterou termos da Resolução nº 71, de
14 de julho de 2022, que “designa os Membros da Comissão de Concurso Público de provas e títulos para a outorga de delegação
de serviços de notas e registros do Estado do Maranhão”, passando a vigorar com a seguinte redação:
" Art. 1° [...]
I - Membros/Membras Titulares:
[…]
g) Zenildo Bodnar – delegatário;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dê ciência. Publique-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 4 de setembro de 2023.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 04/09/2023 18:13 (PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA)

Diretoria Judiciária

Coordenadoria das Câmaras Cíveis Isoladas

Quinta Câmara Cível

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 27
SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA

OS PROCESSOS RELACIONADOS ABAIXO SERÃO JULGADOS PELA QUINTA CÂMARA CÍVEL, SEGUNDA-FEIRA, 18DE
SETEMBRODE 2023, ÀS 09 (NOVE) HORAS, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS SEGUNDAS-FEIRAS SUBSEQÜENTES, EM
SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA/PRESENCIAL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 358 E 359 DO RI/TJMA. OS ADVOGADOS
INTERESSADOS EM SUSTENTAR ORALMENTE DEVERÃO REALIZAR SUA INSCRIÇÃO PELA INTERNET, ATRAVÉS DO
SITE WWW.TJMA.JUS.BR- ABA ADVOGADOS – SUSTENTAÇÃO ORAL – E, QUANDO DA SUSTENTAÇÃO, DEVERÃO SE
APRESENTAR COM SUAS VESTES TALARES, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 388, §2º, E 393 DO RITJMA.

________________________________
01-APELAÇÃO CÍVEL NÚMERO ÚNICO: 0801968-15.2019.8.10.0001 SÃO LUÍS/MA
1ª APELANTE/ 2ª APELADA: FUNDAÇÃO JOSUÉ MONTELLO
ADVOGADA: LILIANA VIEIRA LIMA DOS SANTOS (OAB/MA 9074)
2ª APELANTE / 1ªAPELADA: MED-SURGERY HOSPITALAR LTDA
ADVOGADOS:WALNEY DE ABREU OLIVEIRA (OAB/MA 4.378) E OUTROS
RELATOR:DESEMBARGADORRAIMUNDO JOSÉBARROS DE SOUSA
PARECER MINISTERIAL: SEM INTERESSE. (DR. TEODORO PERES NETO)

________________________________
02-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 0821642-74.2022.8.10.0000
NUMERO ÚNICO: 0842187-75.2016.8.10.0001 SÃO LUÍS/MA
AGRAVANTE: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
ADVOGADO:ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB/PE 16.983)
AGRAVADA: BRUNA CAROLINA VANDERLEY LIMA
ADVOGADO: LAUDIO SILVA DE SOUZA (OAB/MA12.899)
RELATOR: DESEMBARGADO RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA
PARECER MINISTERIAL: PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO. (DRA. SAMARA ASCAR SAUAIA)

______________________________
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